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Projeto de Resolução
 
Institui o "Prêmio Gloria Maria".
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - É instituído o "Prêmio Gloria Maria", a ser conferido pela Assembleia Legislativa do Estado de
São  Paulo  destinado  às  pessoas,  entidades,  organizações  e  veículos  das  áreas  de  jornalismo  e
comunicação que se destacarem por sua atuação na defesa dos direitos da população negra e no resgate
histórico e cultural das contribuições do povo negro no Estado de São Paulo a ser outorgado, anualmente,
na segunda semana do mês de Abril, em alusão ao Dia dos Jornalistas celebrado em  07 de abril
 
§ 1º - O Prêmio de que trata o "caput" terá a inscrição "Prêmio Gloria Maira" conferido pela Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo e será acompanhado do respectivo diploma.
 
§ 2º - O modelo do diploma será definido por Ato da Mesa.
 
Artigo 2º - O Prêmio será concedido pelo Presidente da Assembleia Legislativa, mediante proposta de
qualquer Deputada ou Deputado.
 
Parágrafo único - A entrega do Prêmio será efetuada em Sessão ou Ato Solene, anualmente, na segunda
semana do mês de abril, em alusão ao Dia dos Jornalistas, nos termos do Regimento Interno da Casa.
 
Artigo 3º - Esta resolução será regulamentada pela Mesa da Assembleia Legislativa.
 
Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão à conta das dotações
próprias do orçamento, suplementadas se necessário.
 
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição tem por escopo instituir  o "Prêmio Gloria Maira" para homenagear pessoas,
entidades, organizações e veículos das áreas de jornalismo e comunicação que se destacarem por sua
atuação na defesa dos direitos da população negra e no resgate histórico e cultural das contribuições do
povo negro no Estado de São Paulo.
 
Nascida em 15 de setembro de 1949, no Rio de Janeiro, começou sua carreira no jornalismo em 1971,
como redatora da extinta TV Tupi. Em seguida, passou pelas emissoras TV Cultura e TV Gazeta antes de
se tornar correspondente internacional da Rede Globo em 1978.
 
Ao longo de sua carreira como correspondente internacional, Gloria Maria cobriu grandes eventos, como
a queda do Muro de Berlim, a Guerra do Golfo e a posse do ex-presidente Nelson Mandela, na África do
Sul. Sua atuação em áreas de conflito e instabilidade política lhe rendeu diversas premiações, como o
Prêmio Esso e o Prêmio Vladimir Herzog.
 
Em 1990, Gloria Maria fez história ao se tornar a primeira jornalista negra a apresentar o Jornal Nacional,
o principal  telejornal  da Rede Globo.  Desde então,  ela se tornou uma figura reconhecida na mídia
brasileira, cobrindo pautas nacionais e internacionais, e sendo conhecida por sua personalidade forte e
carisma.
 
No final dos anos 1970, Gloria Maria se tornou correspondente internacional da Rede Globo, cobrindo
conflitos em países como Angola, Moçambique e Nicarágua. Em 1990, ela fez história ao ser a primeira
jornalista negra a apresentar o Jornal Nacional, o principal telejornal da Rede Globo. Desde então, ela se
tornou uma referência no jornalismo brasileiro e uma inspiração para muitas mulheres e pessoas negras
que buscam espaço na mídia.
 
Ao longo de sua carreira, Gloria Maria recebeu diversos prêmios e reconhecimentos, como o Troféu
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Imprensa e o Prêmio Comunique-se.
 
Além de seu trabalho no jornalismo,  Gloria  Maria  também se destacou por  ser  uma defensora  da
igualdade e da diversidade. Em diversas entrevistas, ela já se posicionou a favor da inclusão de pessoas
negras na mídia e na sociedade em geral, além de se pronunciar contra o racismo e a discriminação. Sua
trajetória é um exemplo inspirador para muitas pessoas que buscam espaço na mídia e na luta por um
mundo mais justo e igualitário.
 
Nesse sentido, a criação do "Prêmio Gloria Maria" se torna uma forma de reconhecer publicamente
aqueles que se dedicam à promoção da diversidade e igualdade racial e de gênero em nosso Estado,
mantendo viva a luta empreendida por Gloria Maria ao longo de sua carreira. A concessão desse prêmio
será um sinal de reconhecimento pelo trabalho dessas pessoas e um incentivo para que continuem a lutar
por  um mundo mais  justo  e  inclusivo.  Diante  da  importância  da  causa,  apresento  este  Projeto  de
Resolução com o objetivo de instituir o "Prêmio Gloria Maria".
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
 
 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas - PSOL
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